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RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7327/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados 
no relatório informativo de diligência nº 78/2022-CGP/SEAP, referente ao 
possível excesso no uso de IMPO durante execução de serviço no Centro de 
Recuperação do Penitenciário do Pará IV-CRPP IV;
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – Pre-
sidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação; 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário. 

Protocolo: 894662
PORTARIA Nº 0002/2023-CGP/SEAP
Belém-PA, 04 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7328/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos referentes às 
avarias no caminhão accelo, placa RWL1E11, locado para esta Secretaria, 
por meio do contrato com a Empresa ATLANTA RENT A CAR EIRELI, confor-
me manifestação nº 888/2022-CONJUR/SEAP;
Art. 2 º - DESIGNAR VITOR RAMOS EDUARDO- Funcional: 5902749– Pre-
sidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário. 

Protocolo: 894663
PORTARIA Nº 0003/2023-CGP/SEAP                               
Belém-PA, 04 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7329/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados 
no relatório informativo de diligência nº 53/2022-CGP/SEAP, referente ao 
atraso na emissão de parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial 
dos custodiados da Central de Triagem Metropolitana III, no  período de 
Abril e Maio pela Comissão Técnica de Classificação- CTC;
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – Pre-
sidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário. 

Protocolo: 894665
PORTARIA Nº 0004/2023-CGP/SEAP                               
Belém-PA, 05 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7330/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados 
no relatório informativo de diligência nº 79/2022-CGP/SEAP, referente 
à suposta avaria no armamento CARABINA T4, de marca TAURUS, serie 
ADA849286, RP 89676, quando em posse do Centro de Reeducação Fe-
minino-CRF;
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – Pre-
sidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário. 

Protocolo: 894666
PORTARIA Nº 09/2023 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comis-
são Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/84, arts. 6º, 
7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/
ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da Central de 
Triagem Metropolitana II (CTM II). 
PRESIDENTE: RUTH HELENA DA COSTA BENASSULY – Diretora
VICE-PRESIDENTE: ALEXANDRE NASCIMENTO MACHADO- Coord. administrativo
MEMBRO: CLEBSON JUNIOR PIMENTEL GOMES- Coord. de segurança
MEMBRO: AINA COSTA RODRIGUES- Psicóloga
MEMBRO: ARIANE TAVARES BENTES- Psicóloga
MEMBRO: OLGA NAZARE PANTOJA DE MORAIS- Psicóloga
MEMBRO: ANDRA DE NAZARETH NAVARRO DOS SANTOS- Assistente social
MEMBRO: ROSIMEIRE XAVIER GRANJA CAMPOS- Assistente social
MEMBRO: CLAUDIA CONCEIÇÃO DE SOUZA CARDOSO- Terapeuta ocupacional
MEMBRO: ANDREZA RODRIGUES CABRAL CRUZ- Assist. administrativo
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

Protocolo: 894706

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 036/2023 – DGP.SEAP 
BELÉM/PA, 11 DE JANEIRO DE 2023.
Nome: MARIA JOSE FERREIRA MARTINS TAVARES, Matrícula Funcional n.º 
40908/1, Cargo: Assistente Administrativo
Assunto: Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 2009 a 2012
Período de Gozo: 19/01/2023 a 17/02/2023
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas 

Protocolo: 894751
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ERRATA
.

ERRATA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO P.E 33/2022-SEAP/PA 
PROCESSO Nº 2021/865965
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.251, página 80, de 10/01/2023.
ONDE SE LÊ:
Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - CNPJ: 36.521.392/0001-81 -
vencedora dos itens 01 e 10, no valor global de R$ 8.705,00 (oito mil, 
setecentos e cinco reais)
(...) Belém, 6 de dezembro de 2023 (...) LEIA-SE:
Empresa: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - CNPJ: 36.521.392/0001-81 -
vencedora dos itens 01 e 10, no valor global de R$ 8.705,98 (oito mil, 
setecentos e cinco reais e noventa e oito centavos)
(...) Belém, 6 de janeiro de 2023 (...)
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES:5774047
Assinado de forma digital por MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RO-
DRIGUES:5774047 Dados: 2023.01.11 14:10:07 -03’00’
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 894884
PROCESSO: 2020/427168
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2020/SEA
Errata do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 001/2021/SEAP 
– S.O.S SERVIÇOS OPERACIONAIS DE SANEAMENTO LTDA
Onde se lê: 
R$ 822.111,20 
(oitocentos e vinte e dois mil, cento e onze reais e vinte centavos)
Leia-se: 
R$ 822.111,50 
(oitocentos e vinte e dois mil, cento e onze reais e cinquenta centavos)
Belém, 11 de janeiro de 2023.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

Protocolo: 894711
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036/2019/SEAP
Termo aditivo: 7
Data da assinatura: 10/01/2023
Exercício: 2023
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prazo de Vigência do Contrato.
Justificativa:. O prazo de vigência será prorrogado por 150 dias, iniciando 
em 11/01/2023 e encerrando em 09/06/2023, sendo 60 dias para a con-
clusão dos serviços e 90 dias para fins de tramites que dizem respeito a 
pagamentos de medições, a luz dos ditames do art. 57, §1º, inc. VI da Lei 
nº 8666/93 e conforme Nota Técnica nº 195/2022/CEAR/SEAP.


